
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

Excelentíssimo Senhor Presidente.

O Vereador DÁRCIO BRACARENSE, no uso de suas atribuições legais, apresenta MOÇÃO DE
APLAUSOS ao jornalista português Sérgio Tavares, em reconhecimento à sua atuação em defesa
da liberdade de imprensa, da liberdade de expressão e do livre exercício da atividade jornalística.
Segundo amplamente divulgado por veículos de comunicação e registros audiovisuais, Sérgio
Tavares foi vítima de agressões durante evento realizado em Portugal, conhecido como
“Gilmarpalooza”, quando exercia atividade jornalística consistente na formulação de
questionamentos a autoridades públicas brasileiras acerca de temas de relevante interesse
público e institucional.
Independentemente das posições políticas ou ideológicas envolvidas nos debates, a presente
homenagem tem por fundamento a defesa dos princípios democráticos que asseguram aos
profissionais da imprensa o direito de formular perguntas, buscar informações e exercer sua
atividade sem intimidações, agressões ou qualquer forma de violência.
A liberdade de imprensa constitui um dos pilares fundamentais do Estado Democrático de
Direito, sendo indispensável para a transparência dos atos públicos, para o fortalecimento das
instituições e para a garantia do direito da sociedade à informação.
Ao longo de sua trajetória profissional, Sérgio Tavares tem se destacado pela cobertura de
temas políticos e institucionais de interesse público, promovendo debates e entrevistas voltados
ao acompanhamento da realidade política brasileira e internacional.
Dessa forma, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento ao jornalista Sérgio Tavares,
registrando sua solidariedade diante dos episódios de agressão noticiados e reafirmando seu
compromisso com a defesa da liberdade de imprensa, da livre manifestação do pensamento e
dos valores democráticos.

Vitória/ES, 01 de junho de 2026.

DÁRCIO BRACARENSEVereador - PL
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